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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado NICOLETTI

PROJETO DE LEI Nº      , de 2021

(do Sr. Nicoletti) 

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro,  para  estabelecer  a
possibilidade  de  aplicação  de  fatores
de multiplicação em razão do valor do
veículo autuado. 

Art. 1º Esta Lei altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  de 1997,
que   institui   o   Código   de   Trânsito   Brasileiro,   para   estabelecer  a
possibilidade de  aplicação  de fatores de multiplicação em razão do valor do
veículo autuado.

Art. 2º A  Lei  nº  9.503,  de  1997,  passa  a  vigorar  acrescida  do
seguinte  artigo  258-A: 

“Art.  258-A. Ao valor da multa previsto no inciso I do caput
do art. 258 será acrescentado o valor correspondente a meio
por cento do valor do veículo, na forma regulamentada pelo
CONTRAN, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 258.

Parágrafo  único.  O  CONTRAN  publicará,  anualmente,
resolução contendo os valores dos veículos, considerando a
marca, o modelo, o ano do veículo e o valor médio nacional
de comercialização,  podendo utilizar  valores estabelecidos
por institutos de pesquisas econômicas.

Art. 3º Esta  Lei  entra  em  vigor  após  decorridos  cento  e  oitenta dias
de  sua  publicação  oficial.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado NICOLETTI

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer uma maior justiça na

aplicação das penalidades de multa de trânsito decorrentes de infrações gravíssimas,

considerando o valor do veículo utilizado para o cometimento da infração.

Esse  acréscimo  visa,  ainda,  inibir  condutas  que  geram  maior  risco  de

acidentes e vítimas, uma vez que o valor atual das multas muitas vezes é insuficiente

para inibir infrações cometidas por pessoas de maior poder aquisitivo, em grande parte

utilizando veículos de centenas de milhares de reais.

Pela relevância do tema, solicito o apoio dos ilustres pares para a tramitação

e aprovação dessa proposta.

Sala das Sessões,

NICOLETTI 
Deputado Federal (PSL/RR)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado será atribuída pontuação pelas infrações de sua 

responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257 deste Código, exceto aquelas: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

I - praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de 

passageiros em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, 

em linhas regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa 

distância por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excluídas as situações 

regulamentadas pelo Contran conforme disposto no art. 65 deste Código; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - previstas no art. 221, nos incisos VII e XXI do art. 230 e nos arts. 232, 233, 

233-A, 240 e 241 deste Código, sem prejuízo da aplicação das penalidades e medidas 

administrativas cabíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - puníveis de forma específica com suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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